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I ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO TRIBUTÁRIO, FINANCEIRO E PROCESSO I

Apresentação

No dia 29 de junho de 2.020, às 17:30, na sala virtual Direito Tributário, Financeiro e
Processo I, ocorreu a apresentação dos pôsteres. Tivemos um total de 14 trabalhos
apresentados, com muitos temas relevantes sendo debatidos e com discussões muito
profícuas.

Ressaltemos a importância desses debates e a relevância da iniciativa do CONPEDI que,
pioneiramente, transformou o encontro presencial anteriormente marcado para o Rio de
Janeiro em um bem sucedido evento on line, neste ano que vivemos uma Pandemia, que nos
impôs o isolamento social.

O primeiro tema debatido foi sobre a (In) constitucionalidade da extinção do ICMS à luz do
pacto Federativo, tendo em vista a reforma tributária que se avizinha e as duas Propostas de
Emendas à Constituição que preveem a extinção do ICMS. 

Na sequência analisamos poster sobre a Execução Fiscal e a sua ineficiência na arrecadação
dos créditos devidos às Fazendas Públicas, já que mais de 40% dos processos em tramitação
são Execuções Fiscais e a recuperação dos valores em cobro se mostra pífia, só aumentando
quando os entes públicos lançam parcelamentos incentivados, com grandes redução de
multas, juros e outros encargos.

O terceiro poster nos mostrou a relação entre o Plano Diretor/2008 e o Plano Plurianual 2010-
2013 em Belém do Pará. O próximo poster analisou tema atualíssimo, sobre o Fato do
Príncipe e o Direito Tributário diante a Pandemia do Covid 19. De fato, Tribunais de todo o
país foram buscados por Contribuintes visando postergar o pagamento de Tributos durante a
Pandemia.



Na quinta apresentação discutimos sobre a Tributação e a Sustentabilidade Ambiental, tema
também bastante atual quando se trata da proteção do meio ambiente por meio de incentivos
fiscais e “tributos verdes”.

No sexto poster tivemos a análise da cobrança da taxa de coleta de resíduos sólidos, quando
grandes geradores são notificados acerca da cessação da prestação do serviço público. No
sétimo analisamos o Dever Fundamental de pagar Tributos e as políticas públicas, tema
também bastante sensível no momento atual, em que os Entes Públicos estão tendo grandes
gastos com a área de saúde devido à Pandemia.

Iniciamos o segundo bloco de apresentações voltando ao tema das Execuções Fiscais, com
uma abordagem da análise econômica do direito. De fato, discutiu-se se vale a pena ajuizar
executivos fiscais de valores muito baixos, ou em que não se tenha localizado anteriormente o
devedor ou bens passíveis de penhora. 

Na sequência discutimos sobre os incentivos fiscais concedidos no Estado de Goiás. Dando
seguimento, discutimos sobre uma novidade trazida pelos Código de Processo Civil de 2015,
os Negócios Jurídicos Processuais e sua aplicabilidade nas Execuções Fiscais.

O décimo primeiro poster analisou o interessante planejamento tributário utilizado pela
Heineken na aquisição da Brasil Kirin. O próximo poster também abordou tema muito
importante no direito tributário sobre o limite das multas e a vedação ao confisco.

O penúltimo poster abordou o processo administrativo tributário no Estado de Mato Grosso
do Sul como instrumento de solução alternativa de conflitos. Já o último abordou a resistência
aos tributos, tendo a sonegação como subterfúgio. 



Desse modo, terminamos os trabalhos no horário estabelecido e com a certeza de termos tido
a oportunidade de realizar discussões riquíssimas sobre os temas mais atuais que envolvem o
Direito Tributário, Financeiro e Processo.

Ramon Rocha

Rogerio Mollica
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INCENTIVOS FISCAIS NO ESTADO DE GOIÁS: TÊNUE DIVISÃO ENTRE
POLÍTICA PÚBLICA EFICIENTE E RENÚNCIA FISCAL NOS

PROGRAMAS PRODUZIR E FOMENTAR

Leonardo Buissa Freitas1

Mateus Rocha de Lisbôa
Murilo Otto Dias Teixeira

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
A construção histórica da República Federativa do Brasil se deu de maneira excludente e
desigual ao longo de toda a extensão do território nacional, fazendo com que a disparidade
regional se tornasse, desde o seu advento, problema latente e de difícil superação. Diante
desse cenário, o constituinte originário de 1988 estabeleceu no corpo do texto da Constituição
Federal o instituto dos incentivos fiscais, mecanismos de políticas públicas voltado para o
combate da desigualdade regional que afeta toda a nação brasileira. Dessa forma, este trabalho
buscará realizar análise estatística, descritiva e inferencial, a respeito da eficiência ou ausência
desta nos programas Fomentar e Produzir instituídos pelo Estado de Goiás. Compreende-se a
relevância da pesquisa a ser elaborada, diante dos escassos recursos que os Estados membros
possuem frente à ampla gama de direitos que precisam de concretizar.

Através da análise de dados estatísticos, descritivos e inferenciais, é possível concluir que os
programas Fomentar e Produzir consistem em mecanismos eficientes de política pública ou
manifestam-se primordialmente como mera renúncia de receita?

O objetivo geral do presente estudo é constar se os programas de incentivo fiscal Fomentar e
Produzir consistem em instrumentos eficientes de políticas públicas ou mera renúncia fiscal.
Já os específicos podem ser resumidos em: examinar o comportamento histórico do Estado
quanto ao aspecto econômico, bem como delinear os conceitos de gastos públicos diretos e
indiretos nesse contexto; expor e conceituar os incentivos fiscais, assim como empreender
estudo de sua natureza jurídica e sistemática; analisar o Federalismo Cooperativo estabelecido
na Constituição Federal; desenvolver estudo acerca dos medidores de eficiência dos
incentivos fiscais; e constatar possíveis correlações entre os programas Fomentar e Produzir e
os indicadores socioeconômicos do Estado.

O presente estudo será desenvolvido em duas etapas metodológicas prioritárias, quais sejam, a
revisão da literatura por meio de pesquisa bibliográfica para a compreensão do fenômeno dos
incentivos fiscais e a utilização de técnicas empíricas aplicadas ao Direito, em especial a
estatística descritiva e a inferencial.

Em sede de resultados preliminares, os dados coletados indicam que o Estado de Goiás, nas
últimas décadas, vem apresentando crescimento econômico em níveis acima da média
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nacional, bem como maior diversificação do seu setor produtivo. No entanto, tais aspectos
econômicos não são suficientes para, por si só, afirmarem a (in)eficiência dos programas em
estudo. Assim, somam-se a tais dados os índices sociais que estão sendo analisados, em
especial o número de empregos gerados (RAIS e CAGED), o IDH-M, o Índice de Gini, o
IDEB e os índices mensuradores de abastecimento de água e esgoto nos municípios do
referido ente federado. Ainda, o levantamento das beneficiárias desses programas, bem como
suas respectivas localizações complementam a análise que está sendo realizada.

Palavras-chave: Direito Tributário, Direito Financeiro, Incentivos fiscais, Renúncia fiscal,

Eficiência
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